
CÂMARA MUNICIPAL Df: VENTANIA
ESTADO DO PARANÁ

ATO NO 004/97

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Art. 1°) Fica determinada a Proposta
Orçamentária da Câmara Municipal para o Exercício de 1.998, conforme o disposto
no inciso XIV do art. 23 do Regimento Interno desta Casa, com as seguintes
dotações:

01 - CÂMARA MUNICIPAL

- CÂMARA MUNICIPAL01.001.0.0.

01.001.0.0.01. - LEGISLATIVA

01.001.0.0.01.01. - PROCESSO LEGISLATIVO

- AÇÃO LEGISLATIVA01.001.0.0.01.01.001-

01.001.0.0.01.01.001-1210 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil................................................................... R$ 20.000,00

01.001.0.0.01.01.001-1220 - Remuneração de Vereadores
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil................................................................... R$ 100.000,00

01.001.0.0.01.01.001-1230 -Obrigações Patronais
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.3 -Obrigações Patronais..................................................... R$ 10.000,00

01.001.0.0.01.01.001-1240 - Material de Consumo
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo R$ 15.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DEVENTANIA
ESTADO DO PARANÁ

01.001.0.0.01.01.001-1250 - Remuneração de Serviços Pessoais
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - SERViÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS
3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais.............................. R$ 25.000,00

01.001.0.0.01.01.001-1260 - Outros Serviços e Encargos
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - SERViÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos R$ 5.000,00

01.001.0.0.01.01.001-1270 - Obras e Instalações
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.O - Obras e Instalações........................................................ R$ 15.000,00

01.001.0.0.01.01.001-1280 - Equipamentos e Materiais Permanentes
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.2.0 - Equip. e Materiais Permanentes R$ 20.000,00

01.001.0.0.01.01.001-1290 - Aquisição de Imóveis
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVERSÕES FINANCEIRAS
4.2.1.0 - Aquisições de Imóveis .. R$ 5.000,00

TOTAL R$ 215.000,00

Art. 2°) Este ato em vigor na data de sua
publicação.

Ventania, em 15 de Setembro de 1.997
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